
PROJETO DE LEI Nº 33/05
 
 
 
 

DISPÕE  SOBRE  A  DISPENSA  DO   
SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL  NO  DIA  EM  QUE  ESTE DOAR SANGUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
 
 

Art. 1º - Fica o servidor público municipal dispensado de 
comparecer ao trabalho no dia em que este doar sangue.
 

Art. 2º - O direito do servidor público a dispensa somente dar-
se-á mediante a apresentação de documento que comprove a referida doação.
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2005.
 
 
 
 
 

  SINEY  ANTONIO  SALOMÃO
        Vereador

 


